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DECRETO Nº. 031/2022. 

 

SÚMULA: “NOMEIA OS MEMBROS DO 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE 

PARA O PERIODO 2022 – 2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº 

006/2000, e com alteração dada a Lei nº 015/2001.  

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os representantes Titulares bem como seus Suplentes, 

para integrarem o Conselho de Alimentação Escolar – CAE de Santana do Itararé, 

para o período de 2022 a 2026 conforme abaixo relacionados: 

 

I – Representante do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Valdete do Carmo Laudelino Kososki 

Suplente: Liliane Maria Guimarães   

 

II – Representantes de Docentes e Discentes ou Trabalhadores na Área da 

Educação: 

Titular: Ângela Sayuri Yamamoto Radoski  

Suplente: Maria Paula Koproski dos Santos 

Titular: Carla Rafaela Coutinho  

Suplente: Eliana de Jesus Dominato de Sene 

 

III – Representantes dos Pais de Alunos: 

Titular: Helena de Fátima de Oliveira   

Suplente: Daniele de Fátima Belisário  

Titular: Lidiany Nonnemacher  

Suplente: Cintia Santos da Silva Lopes 
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IV – Representantes da Sociedade Civil: 

Titular: Joana Maria de Fatima Calixto 

Suplente: Rebeca Laiza da Silva  

Titular: Cheila de Fatima Morais   

Suplente: Cintia Fernanda de Souza 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 06 DE 

MAIO DE 2022.                         

 

 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

Prefeito Municipal 
 


